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Denomina Rua José 
Negrão de Moura, via 
da cidade. 

"·7 n 

Roberto 
pública 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais,_e de acordo com o que aprovou a câmara ~unicipal 
em sessao ordinária de 08 de maio de 1995, promulga a 
seguinte lei: 

Artigo lo - Fica denominada RUA JOS~ 
ROBERTO NEGRAO DE MOURA, a via pública da sede do 
Município, localizada no Loteamento Conjunto Habitacional 
Victório De Santi, conhecida como Rua "12", com início na 
divisa do loteamento e término na Rua "Ol" do mesmo 
loteamento. 

data de sua 
contrário. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor 
publicação, revogadas as disposições 

na 
em 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 17 (dezessete) 
de maio de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 

/ .• 

i ; ' ' "/Í(~_:: i . . .. 
ENGO ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -

p,hlirnc'ln na Secretaria de Expediente, na data supra . 
..................... _) 

('~ -----/"::·~-·/ 
DR. REN~-;:~~~'ACQUA 

-Diretor do Depart=~~o de Expediente-

Arquivada em livro próprio número Ol/95. 
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